
L 

'DONa Sessão de:

-2 ne, poZZ

.!

Ofício n" 0645 12022-GP IP}I4C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SAI\TOS
Presidente da CàmaraMunicipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056
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do de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 13 de abril de 2022.

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio n" 33212022-SLICMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento n" 05212022, de autoria dos ilustres

vereadores, Engo. Celso Silva (Republicanos) e Franco Valério Cebalho da Cunha

(PROS), que solicita c6pia integral do Contrato entre o Município e a empresa contratada

paru a execução da obra de reforma daPraça Major João Carlos, bem como a identificação

do respectivo fiscal.

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência a seguinte documentaçáo,

referente à mencionada obra, cópia anexa.

1. Contrato Administrativo n" 07112021-PGM;

2. Primeiro Termo de Apostilamento do Contrato Administrativo n'07112021-PGM;

3. Segundo Termo de Apostilamento do Contrato Administrativo n" 07112021-PGM;

4. Publicações em Diários Oficiais dos Municípios de Mato Grosso (AMM) e da União,

datados de 301061202L

Atenciosamente.

ANTÔNIA EL DIAS
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 07V2021- pGM

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT,

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA e a errpresa NS

CONSTRUTORA EIRELI, para os fins que especifica.

O MUNICÍPIO DE CÁCERES * MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nn

03.214.145/0001-83 com secle no COC - Centro Operacional de Cáceres, que compreende complexo
administrativo da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasil, N'. L19 neste ato representado
Secretário Municipal de Infraestrutura e Logística, Sr. WESLEY DE SOUSA LOPES, casado, portador
do RG n" 1286662 SSP/GO e do CPF n" 002.188.401-36, residente e domiciliaclo na Rua Ana Lacerda
Fontes, 205 - cavalhada I, no Município de Cáceres-MT, doravante denominada CONTRATANTE, e

de outro lado, a Empresa NS CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ n" 14.039.081/0001-48, com
sede na Ilua Portugal, no 2665, Bairro Jardim Paulista, em Curvelândia-MT, CEP 78.237-000, neste ato
representado pelo, o Sr. ADISON PEREIRA DE MENDONÇA, brasileiro, empresário, inscrito no RG
n'10828982 SIMT e CPF no 001.384.851-86, residente e domiciliado à Rua Bahia, n.o 2665, Bairro Jardim
Paulista, eln Curvelândia-MT, CEP 78.237-000, doravante denominada simplesrnente
CONTRATADA, em decorrência da autorização para contratação do serviço de que trata a

TOMADA DE PREÇO N' 002/202L, considerando o Processo Adrninistrativo Licitatório n' 41.6/2021.,

e também, considerando a solicitação para a elaboração do Contrato akavés do Memorando no
18.619/2021-SM4,/CPL, via 1DOC, de 17/06/2021, e principalmente, considerando o Termo de
Referência n" 011/2021-SMIL, resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei n".
8.666, de21/06/93 e suas alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos
contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir
delineadas:

1. CLÁUSULA PRTMETRA - DO OBIETO
L.1.O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em engenharia para
Revitalização e Reforma da Infraestrutura da Praça Municipal Major João Carlos, no município de
Cáceres - MT, localizada à Rua Padre Casemiro, Centro Histórico de Cáceres, com área lotal de 3.469,
26m2, no município de Cáceres, de acordo com Projeto executivo de arquitetura e complelnentares,
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, BDI, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de
Cálculo, Composição de Preços, e pelas condições estabelecidas neste presente instrumento e no
'fermo de Referência, adotando o regime de execução de empreitada por preço global, e seguindo os
dispositivos da Lei 8666/1993.

Ão
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.2. DESCRI DO PRODUTO

ITEM ESPECTFTCAÇÃO cóD. TEc. QTD.
VALOR

UNITÁRIO

01

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA PARA REVITALIZAÇÃO E REFORMA DA
INFRAESTRUTURA DA PRAÇA MUNICIPAL MAJOR
IoÃo cARLos, No MuNrcÍpro DE cÁcERES - MT,
LOCALIZADA À RUA PADRE CASEMIRO, CENTRO
HISTORICO DE CÁCERES, COM ÁRNATOTAN DE'9.469,26
M" NO MUNICÍPIO DE CÁCERES.

005.0L4.152 01 R$ 482.1.29,73



ESTADO MATO GROSSO
PREFEITURA PAL DE CÁCERES
PROCU ERALDO MUNICIPIO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1, A contratante pagarâ à contratada pelo
DE R$ 482.729,73 (quatrocentos e oitenta e

centavos).

3. CLÁUSULA TERCEIRA. DA DOTAÇÃO ENTÁRIA:
3.1. As clespesas decorrentes da execução do nte Contrato, correrão à conta de recursos próprios

do orÇamento vi alocado sob a classi funcional:

4. CLÁUSULA QUARTA - Do PRAZO P ENTREGA

4.L. O prazo para execução da obra é de 05 inco) meses contados a partir da ordem de serviço

haja entendimento entre asexpedida pelo ordenador de despesas,

partes, baseado no art. 57 da lei 8.666/93.

ser prorrogado caso

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1.. O prazo de vigência do Contrato será (sete) meses contados a partir de sua assinatura,

poclendo ser proffogado caso haja entendi entre as partes, baseado no art. 57 da lei 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - FORMA DE EX I, ESPECTFICAÇÕES E NORMAS TÉCNICAS

6.1. Os referidos serviços deverão ser execu de acordo com as especificações apresentadas no

memorial descritivo, projetos e planilha de ição de custos, anexos.

a) Deverão ser obedecidas as normas/

natureza;

instruções e especificações para os serviços dessa

b) Todo o pessoal da Contratada dev possuir habilidade e experiência para executar

adequadamente os serviços que lhe forem a

c) A Contratada deverá fornecer equipa e apetrechos dos tipos e quantidades que vetrham a

ser necessários para executar satisfatoriame servlços;

d) A Contratada deverá manter as mesmas

serviços;

ições de habilitação durante toda a execução dos

e) A Contratada cleverá atencler todas as es ficações fornecidas pela Prefeitura, fornecendo todo

tipo de equipamentos, pessoal e rnateriais

controle de qualidacle adequado.

ios e que tomará todas as meclidas para assegurar o

6.2. A execução deste objeto deverá obedecer
allexa ao processo.

mento do objeto ora contratado o VALOR TOTAL
mil, cento e vinte e nove reais e setenta e três

te a Planilha de Levantamento de Eventos,

7. CLÁUSULA SÉTIMA. RECEBIMENTO
7.L. Executado o Contrato, os serviços serão

SERVIÇOS
idos através de Termo de Recebimento Provisório e

após Definitivo, conforme artigo 73 da Lei 8 93.

a) Provisoriamente, pelo respousável por acompanhamento e fiscalização mediante Termo

Circunstanciado em até 15 (quinze) dias do icado escrito da Contratada.
Av. Brasil, no 119 - Centro Opcracional de C - COC - Bairro: Jardirn Celeste- CEP 78.200-000
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b) Definitivamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização mediante Termo

Circunstanciado assinado pelas partes, após terem os serviços sido examinados e iulgados en-r

perÍeitas condições técnicas. O prazo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias contados a partir do

Recebimento Provisório.

c) Itejeitadas as que forern executadas em desacordo com o estabelecido no procedimento licitatório'

d) O Recebimento Provisório ou definitivo não exclui a Contratada de responsabilidade civil, pela

qualidade e execução dos serviços, podendo ocorrer solicitação Para correção de defeitos de

elaboração que surgirem dentro dos limites de prazo de garantia estabelecido pela lei.

7.2. A entrega das obras em desconformidade com o especificado obrigará o adjudicatário a:

a) Reparar, corrigir, retrrover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte o obieto

clo contrato/ eln que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou do

emprego de materiais de baixa qualidade;

b) Caso a correção não seja feita, o adjudicatário sujeitar-se-á a aplicação das sanções legais cabívcis;

c) Fica dispensado do Termo de Recebimento Provisório, nos casos mencionados uo art. 74 da Ler

8666/e3.

8. CLAUSULA OITAVA- DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS

8.L. As medições serão efetuadas da seguinte forma:

a) Após a execução dos serviços, a Contratada deverá comunicar a Contratante, via oficio, da

necessidade de medição. Esse oficio cleverá ser encaminhado com a referida planilha da rnedição com

os quantitativos rigorosamente de acordo coln os serviços executados, diário de obra e relatório

fotográfico dos serviços executados, cleviclamente assinada pelo responsável técnico da obra.

Após a protocolização do peclido clc medição, o fiscal da obra terá até 5 (cinco) dias úteis para sua

efetivação, dado o caráter ernergencial dessa obra.

b) Todos os serviços deverão estar disponíveis para visualização c{urante a medição, mediante visita

"in loco" e relatório fotográfico.

c) Para recebimento das medições, deverá ser apresentado pela Contratada o diário de obras,

devidamente atualizado e assinado pela Contratada e fiscalizaçào.

d) As meclições serão enviadas aos órgãos gestores dos recursos Para verificação e acompanhatnento

clos serviços rnedidos.

e) O diário de obra deverá permanecer na obra, para anotação dos serviços executados e possíveis

ocorrências.

f) No ato da medição, a contratante deverá apresentar seu Responsável Técnico para

acornpanhamento e sanar qualquer dúvida levantada pela Fiscalização.

g) Caso as medições encaminhadas estejam em desacordo com os serviços executados, o pÍazo para

nova vistoria voitará a ser o previsto no item "a"'

9. CLÁUSULA NONA'OBRIGAÇÕES pA CONTRATADA

9.1. A Contratada obriga-se a:

a) Comparecer em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, após ser notificada pela Contratante, na sala

da Assessoria Técnica I, para assinatura do Contrato'

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cácercs - COC - Bairro: Jardirn Celeste- CEP 78.200-000
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PREFEITURA

b) Após 03 (três) dias da emissão da
comprovação de registro no CREA/MT, do
do(s) profissional(is), juntamente com o
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçào
cumprirnento das obrigações previstas no
Termo de Referência, do processo licitatório.
d) Sujeita-se a mais ampla e irrestrita fiscali
esclarecimentos solicitados e atendendo as rec

e) Manter, durante toda a execução do con
todas as condições de habilitação e qualificaçã
f) Responsabilizarem-se pelas despesas dos
incidam ou venham incidir na execução do con
g) Responsabilizar-se pelos danos causados

decorrente de sua culpa ou dolo na
responsabilidade;
h) Efetuar a substituição imediata do profissi
com as especificações e qualidades necessárias

i) Empregar métodos de trabalho que cond
esclarecimentos solicitados ern qualquer fase
j) A assumir exclusiva responsabilidade por
subcontratadas, durante a execução dos serv
Fiscalização de qualquer responsabilidade;
k) Ilefazer, sem qualquer ônus para a
executada de modo incorreto ou de forma i
entre as Partes;

l) Não subcontratar, parcial ou totalmente, o
m) Obedecer na íntegra o plano de execução

projetos.

n) Caso a elnpresa não possua dornicílio no
a instalação de um escritório, com funcionário
decisões rápidas, nas questões relativas a e

celeridade do objeto contratado.
o) Até 10 (dez) dias após a ernissão da Ordem
atuarão na execução da obra.

p) Dispor de E.P.I's para todos os trabai
suas atividades cle forrna segura, zelando pe

trabalho, sob pena de incorrer nas penalidades

10. CLÁUSULA DÉCIMA - oBRIGAÇÕES D
10.1. A Contratante obriga-se a:

a) Analisar e aprovar o cronogÍama de ex

para execução dos serviços demandados. Após
o caso/ a coÍrespondente nota de empenho e a

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de
Cáceres - MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1

ESTADO MATO GROSSO
PAL DE CÁCERES

PROCURADORI ERALDO MUNICÍPIO
de Serviço, apresentar na Assessoria Técnica 1,

ivo Contrato, com ART cle execução da empresa e

de pagamento;

tocante a execução dos serviços, assim como ao

definido e conforme especificações constantes do

por parte desta Prefeitura, prestando todos os

ações procedentes, caso ocorram;
em compatibilidade com as obrigações assumidas,
igidas nas licitações;

taxas, fretes/ seguros e quaisquer outras que

mente a secretaria Municipal ou a terceiros,
do contrato, não excluindo ou reduzindo a

I que não desempenhar suas atividades de acordo
fiel e integral cumprimento clo objeto contratado;

à boa quaiidade final dos serviços e a prestar os

de sua execução;

pessoais sofridos por empregados seus ou de suas

eximindo expressamente a CONTRATANTE e a

ANTE, qualquer parte dos serviços que tenha sido
tória, dentro do prazo que para tal for estabelecido

deste CONIITAI'O;
especificações técnicas, memorial descritivo e

de Cáceres-MT, a rresma deverá providenciar
Ernpresa, com poderes para
aditivos e afins, visando a

to para responcler pela

ção da obra, termos

Serviço, apresentar a relação dos profissionais que

exigir o uso no canteiro da obra, a fim de exercerem
idacle física e protegendo contra Acidentes de

na legislação vigente.

ATANTE

e planilha de preços apresentada pela Contratada
provação do cronograma e planilha, expedir, se for
peter-rte ordem de serviço;

- COC - Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000

Pági
- pgrncaccres@gmail.corn
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b) Notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada nos serviços prestados;

c) Verificar minunciosamente, no ptazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;
d) O acornpanhatnento, fiscalização e o cumprirnento das obrigações da Contratada, ficará sob a
responsabilidade da Gerencia Técnica I, juntamente com o ordenador de despesas;

e) Efetuar o pagamento no prazo previsto, mediante comprovação da execução das obras, dentro dos

pÍazos e condições previstas no itcm 3i

f) Comunicar à Empresa sobre possíveis irregularidades observadas na execução dos serviços, para
imediata correção;

g) Designar servidor responsável pela fiscalização e recebimento das obras objeto do presente

Contrato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÀo DA ExECUÇÃo Do CONTRATo
ADMINISTRATIVO
L1.L. A fiscalização da execução do objeto contratado será exercida por LUMENA BESSON BISSI,
Arquiteta e Urbanista, CAU A155521-9 e pelo Engenheiro Eletricista Bruno Renostro, CITEAMT

040378, Telefone: (65) 3223-1500, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Adrninistração.
L1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de irnperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou elnprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na

ocorrência desta, não implica ern corresponsabilidade da Admir-ristração ou de seus agentcs e

prepostos, de conforrnidade com o art.70 da Lei n" 8.666, de 1993.

L1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano/ bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularízaçáo das faltas ou vícios observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.4. A execução da obra deverá ser realizada de acordo corrl o cronograma físico-financeiro,
ressalvada as situações em que não haja liberação de recursos pela Concedente e/ou muclanças nos

projetos que dcmandam analise do Orgão Concedente, obedecendo aos prazos previstos no art. 78, da

Lei8666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO Do CONTRATO
12.1. A fiscalização clo Contrato será exercida pelo servidor titular NEVITON TRINDADE JESUS
DOS SANTOS, CPF n" 047.785.891-06, e corno suplente, por Suely Maria de Oliveira, CPF- no

994.656.041-00.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Das alterações unilaterais pela Administração:

Quando houver modificações no projeto ou nas especificações, para melhor adequação técnica e

funcionalidade da obra, será devido à Cor-rtratada aditivo de valor referente aos serviços alterados,
respeitando os limites máximos determinados no § 1o, Art. 65 da Lei 8666/93.
Neste caso, fica a Contratada obrigada a aceitar/ nas rnesmas conclições contratuais, os acÍéscimos ou

Av. Brasil, no 119 - Ccr-rtro Operacional de Cácercs - COC - Bairro: Jardirn Cclcstc- CEP 78.200-000
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supressões que se fizerem, conforme § 1o, Art.
1.3.2. Das alterações devido a erros e/ou omi

Caso a Contratada, durante a execução do

entre os projetos e planilha orçamentária que

apresentação da proposta, esta deve

juntamente com a justificativa técnica, nov

cÍonograma e projetos.

Em regimes cle ernpreitada por preço global,

inÍeriores a1",97% do valor global da obra,

do objeto.

13.3. Das prorrogações de prazo para

É de responsabilidacle da Contratada a

encaminhado à Gerência Técnica I, o
encerramento do contrato, acompanhada dc j

No ato da solicitação de aditivo de prazo,

Regularidade Fiscal junto ao Município, Esta

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS
L4.L. Os casos omissos ou situações não exp
pelo CONTRATANTE, segundo as

posteriores, demais regulamentos e norlTlas

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO P
15.1. O prazo para pagamento será de até 30

Gerencia Técnica I, que deve conter no corpo

Certame, concedente do Ilecurso e dados

cle Débito Estadual e Federal. A confecção da

Concedente (Caixa Econômica Federal, Mini
Engenheiros fiscais da Prefeitura. ConÍorme

dias dos pagamentos devidos pela administr
parcelas destes já recebidos ou executados,

da ordem interna, ou guerra fica assegurad

cumprimento das obrigações até que seja nor

L5.L.1.. A Nota Fiscal ou Fatura deverá

regularidade fiscal, constatada por meio de

acesso ao referido Sistema, mediante

mencionada no art. 29 daLei no 8.666, de 1.

15,1,.2. Constatando-se, a situação de irregu
providências previstas no clo art. 31 da

L5.L.3. Havendo erro na apresentação da

ainda, circunstância que impeça a liq
pendente, decorrente de pcnalidade imposta

a Contratada providencie as medidas

após a comprovação da regularização da si

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de

Cáceres - MT - Brasil - telefone: (065) 3223- wwlv.caceres.mt. gov.br - p grncaceres@gmail.com
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ERÀL DO MUNICÍPIO
da Lei 8666/93.

no Projeto Básico:

se depare com eventuais erros e incompatibilidades

foram observados durante a

, por meio de ofício, solicitação de aditivo de valor,

ilha com memória de cálculo e composições,

será concedido aditivo de acréscimo para valores

quar-rtidades irrisórias em relação ao valor total

de termo aditivo de prazo, mediante ofício

20 dias de antecedência aoao pÍazo mínirno de

icativa fundamentada.

tada deverá apresentar todas as certidões de

Governo Federal.

OMISSOS
s nas Cláusulas deste Instrumento serão resolvidos
contidas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações

nistrativas federais que regem a matéria.

ENTO
a partir cla data de apresentação da Nota Fiscal à

Nota Fiscal todos os dados pertinentes ao contrato,

ios da empresa, juntamente com Certidão Negativa

ta Fiscal deverá ser posterior a aprovação pelo órgão

ou Governo Estadual) dos serviços medidos pelos

78 da lei 8.666/93, inciso XV o atraso SUPERIOR a 90

decorrente de obras, serviços ou fornecimento, ou

ern caso de calarnidade pública, grave perturbação

contratado o direito de optar pela suspensão do

ízada a situação.

acompanhada da comprovação da

lta on-line ao SICAF ou, r-Ia impossibilidade de

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as

Normativa no 3, de 26 de abril de 20L8;

iscal ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou,

a despesa, corrlo/ por exernplo, obrigação financeira

implência, o pagamento Íicarâ sobrestado até que

. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á

, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

- COC - Bairro: Jardirn Celeste- CEP 78.200-000
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1s.1..4.será considerada data o".ot"t:H.,?I'irtt',T,l'r?y:#t#:"mo emitida a ordem bancária

para pagamento;

1,5.2. Antes de cada pagamento à contratada, será reah.zada consulta para verificar a mar-rutenção das

condições de habilitação exigidas no edital;
15.3. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pol igual período, a critério da

contratante;

15.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
15.5. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa;

15.6. Havendo a efetiva entrega do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;
15.7. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;
15.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apiicável.
15.8.1-. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçào, por
meio de documento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1,6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nu 10.520, de 2002, a contratada que:
'L6.1,.1,, Inexecutar total ou parcialmente qualqucr das obrigações assurnidas em decorrência da
contratação;

L6,1,,2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
L6.1,.4. Comportar-se de modo inidôneo;
16.1.5. Cometer fraude fiscal;

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objcto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRÁlHDA as seguintes sanções:

L6,2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretern prejuízos
significativos para a CONTRATANTE;
16.3. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos tcrrnos cleste Contrato, do termo
de referência e do edital, sujeita a COMIRÁTADA a multas, consoante o caput e §§ do art.86 da Lei
no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte;
16.4. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:
a) Atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento);

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - Bairro: Jardirn Celeste- CEP 78.200-000
Cáceres - MT - Brasil - telefonc: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - pgrncaceres@gmail.cor.n
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b) A partir do 6o (sexto) até o limite do

caracterizando-se a inexecução total da obr

16.5. Quanto ao atraso para assinatura do

a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois

b) A partir do 3o (terceiro) até o lirnite d

caracterizando-se a inexecução total da obri

16.6. Sem prejulzo das sanções cominadas no

ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRCÃ

COMIRÁTÁDÁ multa de até 10% (dez por ce

16.7.Se a adjudicatária se recusar a retirar a

situação regular no ato da feitura da mesma,

penalidades:

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

b) Suspensão temporária de participar

Órgáos/Entidades por prazo de até 05 (cinco)

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou

16.8. A ernpresa licitante ou contratada qu

proposta, não celebrar o contrato, deixar de

o certame, ensejar o retardarnento da

fraudar a execução do contrato, comportar

impedido de licitar e contratar com a

cadastramento de fornecedores, pelo prazo d

Lei10.520/2002 e artigosl37 e 138 do Decreto

16.9. A multa, eventualmente imposta à CO

a que fizer jus, acrescida de juros tnoratórios

não tenha nenhum valor a receber deste

contados de sua intimação, para efetuar o

o pagamento/ seus dados serão encami

ativa do Município, podendo, ainda o ORGÃ

1"6.L0. As multas previstas nesta seção não

perdas ou prejuízos que seu ato punível

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS
L7.L. Este Contrato, bem como os direi

subcontratado, cedido ou transferido, total

CONTRATADA com terceiros, sem autori
aplicação de sanção, inciusive rescisão contra

17.2. Operações de reorganização empresari

comunicadas à CONTRATANTE, desde q

requisitos de habilitação exigidos na lici

condições do contrato; não haja prejuízo à

Administração à continuidade do contrato e,

e princípios disciplinadores das licitações

Av. Brasil, no 119 - Centro Operacional de

Cáceres - MT - Brasil - teleÍone: (065)3223-1'
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ERÀL DO MUNICÍPIO
(décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento),

a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso.

cento);

(quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento),

a partir do 6o (sexto) dia de atraso.

87, Í,llI e IV, da Lei 8.666/93, pela, inexecução total
defesa, aplicar à'á garantir a prévia e ampla

sobre o valor adjudicado.

de empenho injustificadamente ou se não apresentar

ntida prévia e ampla defesa, se sujeita às seguintes

e impedimento de contratar com

ratar com a Adrninistração Pública.

convocada dentro do prazo de validade cla sua

ou apresentar clocumentação falsa exigida para

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

cle modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

inistração e será descredenciada do sistema de

té 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.7" da

17.217 /2006.
TADA, será automaticamente descontada da fatura

1% (urn por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA

, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,

to da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado

Órgão competente para que seja inscrita na dívida
à cobrança judicial da multa.

a adjudicatária da reparação dos eventuais danos,

usar ao Orgão.

çÕES GERAIS
e obrigações dele decorrentes, não poderá ser

parcialmente/ nem ser executado em associação da

prévia da CONTITATANTE, por escrito, sob pena de

t.

tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser

jam observados pela nova pessoa jurídica todos os

original; sejam mantidas as clemais cláusulas e

clo objeto pactuado e haja a anuôncia expressa da

hipótese de restar caracterizada a frustação das regras

contratos administrativos, ensejarão a rescisão do

- COC - Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000

- www.caceres.mt.gov.br - pgtncaceres@gtnail.com
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contrato.

17.3.Poderâ ser restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro deste contrato nos termos do artigo

65, inciso II, alínea "d", da Lei rf 8,666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração

analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de

custos e formação de preços e tendo corno limite a média clos preços encontrados no rnercado em

geral.

17.4. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade
entre a CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA
designadas para execuÇão do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as

obrigações e encargos decorrentes das relaçÕes de trabalho entre ela e seus proÍissionais ou

contratados, previstos na legislação pâtria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter

securitário ou qualquer outra.
17.5. A CONTIiATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado,

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuÍzos causados, decorrentes de culpa ou
clolo, direta ou indiretarnente, à CONTRATANTE, seus servidores ou terceiros, produzidos em

decorrência da execução clo objeto desde Contrato, ou da omissão ern executá-lo, resguardanclo à

CONTRATANTE o direito de regresso na hipótese de ser compelida a responder por tais danos ou

prejuízos.

17.6. A CONTRATADA guardarâ e fará corn que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e

documentos fornecidos pela CONTRATANTE ou obtidos em razão da execução do objeto deste

contrato e mesmo após seu término.
L7.7,É de responsabilidade da Empresa Vencedora por todas as providências e obrigações, em caso

de acidentes com ele, ainda que ocorridos em dependências da Contratante.

17.8. Serão de responsabilidade da empresa contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao

Município de Cáceres ou a terceiros, c{ecorrentes da própria execução dos serviços contrataclos.

17.9. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Ciáusulas deste Instrumento serão resolvidos
pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO
1.8.L. Constituem parte integrante deste contrato, estando a ele vinculado, como se integralmente

transcritos, os seguintes documentos, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:

18.1.1. Edirâl da TOMADA DE PREÇO n" 02/2021 e seus anexos;

18,1,,2, Termo de Referêncian" 11.f 2021-SMIL;

L8.L.3. Proposta de preço da CONTRÁTADA, incluindo seus Anexos, especialmente Planilhas
juntadas;

18.1.4. Os clocumentos referidos no presente Cláusula são considerados suficientes para, ern

complernento a este contrato, clcfinir a sua intenção e, desta forma, reger sua execuçào dentro do mais

alto padrão da técnica atual.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
19.1. O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer um dos motivos previstos no art.78,
inciso I a XII e XVII da Lei Federal 8.666/93, conforme o caso, que passam a integrar este instrumento
contratual para efeitos de direito.

Av. Brasil, n'119 - Centro C)peracional de Cáceres - COC - Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200-000
Cáceres - MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - www.caceres.mt.gov.br - pgrncaceres@gmail.com

Página 9 de 10



PREFEITURA
PROCU

20. CLÁUSULA VIGÉSTMA - DA PUBLICI
20.L. O CONTRÁTÁMIE providenciará a

Eletrônico dos Municípios
https: / /diariomunicipal.orglmt/ amm/, em

assinatura para ocorrer no prazo máximo de

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA.
2l|1., Para dirimir quaisquer questões

administrativa, será competente o foro da

qualquer outro, por mais privilegiado que sej

E assim, por estarem as partes justas e contra

vias de igual teor e forma que, lido e achado

os efeitos de direito.

Prefeitura de

WESLEY
SECRETAITIO MUNICIPAI.

CO

NS CONS

EIRELI:1403908

48

ADILSON

Av. Brasil, no 119 - Ccntro Operacional de t

Cáceres - MT - Brasil - telefone: (065) 3223-

F

ESTADO MATO GROSSO
NICIPAL DE CÁCERES

DO MUNICÍPIO

deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial
Grosso endereço eletrônico

o quinto dia útil
dias, daquela clata.

do mês seguinte ao de sua

deste contrato, não

rca de Cáceres/MT, com

resolviclos na esfera

renúncia expressa a

WESLEY DE

LOPES:0021

36

s, foi lavrado o presente instrumento em 04 (quatro)

vai por elas assinado para que procluza todos

- MT, 28 de junho de 2021.

Assinado de forma digital
por WESLEY DE SoUSA

1 LoPESroo2i 88401 36
Dadosi 2021.06.29 09:41 :14
-04'00'

SOUSA LOPES
INFRAESTRUTURA
ATANTE

Assinado de forma digital por Ns

CONSTRUTORA
EIREL|14039081000148

Dadosr 2021.06,30 1 5:29:43 -03'00'

A DE MENDONÇA
NS UTORA EIRELI

TADA

- COC - Bairro: Jardirn Celeste- CEP 78.200-000
www.caceres.mt.gov.br - pqmçêgerc§@gllêil.cqrr]
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PRI] FI,]I'I' I,J RA M t-JN I CI PA I, D I] CÁCII RI')S

l,l(ocutt^DOlLI^ (;Iilt^ t, D(] IvIUNICIPIO

PluMlill{o'l'EltMo DIt 
^Pos'l'll,^MlrN't'o 

D0 c0N1'n^'l'O ADMIN[S't'l(^'l'lvo
N" 071/2021-POM

CON'I'I1A'1'^N'I'll: PreÍbitura Municipal ric Cáccrcs/M'l', atlavcs da SliCItttl'^t{l^ MtiNlClP^L
DI.] INI.'IIAESTRU'I'UIIA E I,OGIS'T'tCA.
CON'l'l{A1'^l)À : rVS C ONS T lt U T0 tt Á E I tl E L I

Objeto: Contratação dc cmprcsa csyrccializtrcla na árca dc cngcttharia pzrra llcvitalização c ltcforma

da Infracstr-utura da Praça Municipal Nta.ior ,Íoão Carlos, no ntunicípio dc Cáccrcs - M'[,

Iocalizada à l{ua lradrc Casemiro, Ccntro tlistórico dc Cáccrcs, ctlm árca total dc 3.469,26n2"

llrn confonnidacle con o Mcrnorar.rclo 33.81912021 , inscrido ua plataforn.ra IDOC na clata de26 da

outubro dc 202l, pcla zlssesso ria |-écnica,{, Sr." SUIILY M^IU^ DE OI'IVEII{Â, quc solicita o

Apostilamcnto do Contrato cpigralado, fica IIIiTIFIC^D^ a Cláusula Dccitna Scguuda, subitcm

12.1, clo Contrato Âdnrinistrativo n" 071/2021-P(;N'I, ccltn vislas a quc passc a constilr:

ONDII S!] I,Ê:

12.1. A hscalização cio Clontrato scrá cxcrcida pclo sclvidor titular NI'M'l'ON'l'IUND^l)ll' JIiSUS

I)OS SÀNI'OS, CPI,'no 047.785.tt91-06, c como suplcrrtc, por Sucly Maria dc Olivcira, CI'li nn

994.656.041-00.

t,EIÂ-Sri:
12.1. 

^ 
fiscalização <1o Contrato scrá cxcrcicla pola

CP|: 045.26U.34 l-65 corno titr"rlar, o, corlo snplontc,

OLIVEIn^, CPI; no 994.656.041-00.

Sclviclora OZIrl,^YNIt LIIMIIS CANIPOS,

pola l.s,r'c.r.so ru 'l'é.cniccr SUI'I,l,Y N/tÂIlIz\ I)li

Cáccrcs/M'f, l7 dc novctlbro dc 2021.

WEST
S LCItlr'f AI{IO MUNICIIP

SA I,OI'ES
IT.AI]S'I'RU'| UI{A IJ I,OC ÍS'f ICA

,E

Avcrritla llrasil n" I I9 -coc clilr-78.200.000 ronc/FAX: (0*+65) 3223-ll500

Ilairro .lalclinl Cclcstc - Cácercs 'Mato ()rosso'
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SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N'07A2027-PGM

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cáceres/Ml através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA.
CONTRATADA: NS CONSTRItrTORA EIRELI

Objeto: Contratação de empresa especializada na área de engenharia para Revitalização e

Reforma da Infraestrutura da Praça Municipal Maior João Carlos, no município de Cáceres -
MT, localizada à Rua Padre Casemiro, Centro Histórico de Cáceres, com área total de 3.469,

26rar2.

Em conÍormidade com o MemorandoS.O43/2022, inserido na plataforma 1DOC na data de 28 de

janeiro de 2022, pela Assessoria Técnica I, Sr." SUELY MARIA DE OLIVEIRA, que solicita o

Apostilamento do Contrato epigrafado, fica RETIFICADA a Cláusula TERCEIRA, do Contrato

Administrativo no 07{2021,-PGM - PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, com vistas a

que passe a constar:

ONDE SE LÊ:

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁnIA:
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato, correrão à conta de recursos

próprios do orçamento vigente, alocado sob a classificação funcional:

oRGÃO/UNTDADE
FUNCIONAL.
PROGRAMÁTICA

NATUREZA
DA
DESPESA

FONTE DE RECURSOS

02.08.01 L5.451.L003.1092 4.4.90 (0.t.24)

02.08.01 15.45L.1003.1092 4.4.90 (0.1.00)

LEIA.SE:
3. cLÁusuLA TERCEIRA - DA DorAÇÃo oRÇAMENtÁnra:
3.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato, correrão à conta de recursos

próprios do orçamento vi te, alocado sob a classificação funcional:

Cáceres/MT, 08 de fevereiro de2022.

WESLEY DE SOUSA LOPES
SECRETARIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

CONTRÁ7ÁNTE

Avenida Brasil n" I l9 - COC CEP-78.200.000 Fone/FAX: (0**65) 3223-1500
Ilairro Jardim Celeste Cáceres - Mato Grosso.

a

oRGÃO/UNTDADE
FUNCIONAL-
PROGRAMÁTTCE

NATUREZA
DA
DESPESA

FONTE DE RECURSOS

02.07.01. 15 45L 1,005 1.019 4.4.90 5.1.700 - CONVÊNIO

02.07.0t 15 451L0051,019 4.4.90 1.1.500 - PROPRIO

Assinado dlsllalnenle por
WESLEY DE SOUSA LOPES (e.
CNPJ: emitido pelo CPF
002.188.401-36)

Dâts OAtO2l2O22 12.47 24 -O3.OO
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30 de Junho de 2021 . Jornal Oficial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N" 3.760

ELIS FERNANDA DE MELO SILVA

Contratante

Testemunhas:

me:

CPF:

CPF:

ASSESSORIA TÉCNICA I
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O O71I2O21.PGM

ASSESSORIA TECNICA I

Extrato do Contrato Administrativo n." 07112O21-PGM

Contratânte: Prefeitura Municipal de Cáceres-MT

Contratada: NS CONSTRUTORA EIRELI

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para Revi-

talização e Reforma da lnfraestrutura da Praça Municipal Major João Car-

los, no município de Cáceres - MT, localizada à Rua Padre Casemiro,

Centro Histórico de Cáceres, com área total de 3.469, 26m', no municÍpio

de Cáceres. O objeto do presente contrato está orçado em R$ 482.

129,73(quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e vinte e nove reais e

setenta e três centavos) e o prazo de sua Vigência estipulada em 210

(duzentos e dez) dias, contados a partir da data de sua assinatura e a

Execução do Objeto fica estipulado o prazo de 150 (cento e cinquenta)
dias contados a partir da Ordem de ServiÇo.

Cáceres * MT, 29 de junho de 2021.

Wesley de Sousa Lopes

Secretário Municipal De lnfraestrutura e LogÍstica

No-

SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N' OO5/2019 EDITAL COMPLEMENTAR N' 033/2021

A Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT, no uso de suas atribuições legais, visando atender Aos Princípios Constitucionais da Legalidade,
lmpessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, e:

CONSIDERANDO o que consta no processo n" 30934 de 19 de novembro de 2019;

CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Paritária, responsável pela condução do Processo Seletivo Simplificado, tnstituída pela Portaria no 426

de 09 de outubro de 2019;

RESOLVE:

| - CONVOCAR o candidato classificado no Processo Seletivo Simpllficado no 005/2019, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação, situ-
ada na Avenida Getúlio Vargas, n" 838, Bairro Santa lsabel, ao lado da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 30/06/2021 (quarta - feira) às 08 horas,
para compor o quadro de vagas apresentado por esta secretaria, conforme relação de convocação no Anexo I deste edital;

ll - INFORMAR que para ser contratado, no dia da lotação o candidato deverá apresentar cópias de documentos pessoais e afins, conforme Anexo ll.

Cáceres, 29 de junho de 2021.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação

ANEXO I

DATA: 30/06/2021 DAS 08:00 HORAS AS '17:00 HORAS

ESCOLAS URBANAS

PROFESSOR(A) PEDAGOGTA

{oráriolN"lcLAss NOME NSCRIÇÃOIDATA NASC
)8:00H 1 l17o CELIA CATARINA ARRUDê +48878 ltilOatgOS

ESCOLAS URBANAS

GUARDA

ANEXO II

DOCUMENTOS NECESSÁROS PARA CONTRATAçÃO

N' CLASS {OME )ATA NASC
1 35" \DÃO SATURNINO CAMARGO 148461 2911111967

)8:00H 36" TOGERIO MASJIONE FERREIRA {5061 3 )6/09/1 983
3 37. /úALAPHY DOUGLAS DOS SANTOS 149875 )8/09/'t 993

DESCRIÇÃO
IEU

DOCUMENTOS PESSOAIS ê AFINS
1 pta oos uocumentos: RG e cPF APLIC/R.H

pia da Certidão de Casamento ou Nascimento R.H
)ópia do Título de Eleitor APLIC/R.H
Documentos que comprovem estar quites com obriqações eleitorais APLIC
3ónia de Certificado de Reseruista Ímascrrlino\ H
3ópia da Carteira de Trabalho (páginas onde constam, número e série da CTPS, Qualificação Civil e Contrato de Trabalho: último registro de
:ontrato e a oróxima oáoina eni'bránco) APLIC/R H

pia CNH (Em caso de carqo especifico verificar a cateqoria exiqida) R.H
)ópia de Cadastro no PIS/PASEP R.H

diariomunicipal.org/mVamm . www.amm.org.br 70 Assinado Digitalmente
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Avtso DE REÍtFlcAçÃo
pREGÃo ELEÍRôNrco Ne 1ol2021/pMBG-MT

O MunicÍpio de Barra do Garças/MT torna.publico que foi retificado Pregão
Eletrônico {SRP) Ns 010/2021. Objeto: AOUlS|ÇAO DE FORMU^LAS/DIETAs E SUPLEIvIENTOS

NUrRtctoNAtS, coNFoRME coNDjçÕES, eUANIDADÉs, ExtGÊNcl^s E ESIIMAI'lvAs PARA

A]END|MENTO DE AçÕÉ5 luDlctAls E DEMANDAS Dos pAclENlEs INTERNADOS NA
UNIDADE DE PRONTO ÀI'ENDIMENTO. UPA E HOSPITAL MUNICIPAL MILTON PESSOA

MORBECK, ADstRtros A SECRETARTA MUNtctpAL DE sAúDE/pREFEtruRA MUNICIPAL uEMORBECK, ADSTRITOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PREFEITURA MUNICIPAL I]E

SARRA DO GARÇAS/MT. Nova Data da sessão pública: 13/01/2011 às 08h30nrin {horário de
Brasília), pelo site www.comprâsgovernamentais.gov.br. Editâl retificado disponível no site
da Prefeitura Munícipal de Earra do Garçâs'M] em: Portal da Transparênciâ'Licitaçóesda Prefeitura Munícipal de Earra do Garçâs'M] em: Portal da Transparênciâ'Licitaçi
e Contratos - Licitações' Pregão Eletrônico n" 010/202,r. Demai5 infornrações no Setor
Licitação, bloco l, Rua: Carajás, n' 522, Centro, Barra do Garças - MT. Fonêl
0xX.66.3402,2000 - Ramal - 2045. 29106/20)-L.

LILIANE CARVAIIIO DE IvIEDEIROS
Pregoeirê

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

EXÍRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO ADI!4INISTRATIVO NS 071/2021 . PGM
Contratante: Prefeituíâ Municipal de Cáceres - MT
Contratada: NS CONSTRUÍORA ElREtl
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especiâlizâda em engenharia par
tlevitalização e Reforma da lnfraestrutura da Praça Municipal Major João Carlos, n

município de Cáceres - MT, localizada à Rua Pâdre Casemiro, Centro Histórico de Cácerel
corn área totâl de 3.469,26m2, no município de cáceres. o objeto do presente contratr
está orçado em R$ 482.129,73(quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e vinte e nove reai
e setenta e três centavos) e o prazo de sua Vigência estipulâda em 210 {duzentos e de
dias, contados a partir da data de sua assinatura e a Éxecução do Objeto fica estipulado
prazo de 150 {cento e cinquenta) dias contados pariir da Ordem de Serviço

PREIEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

Avlso DE LtctrAçÃo tRAcassADA

A PreÍeiturâ Municipal de Bôm.lesus do Araguaia-MT, torna público,
conhecirnento de todos os interessados, que o Processo 33/2021, Pregão Élet
1212027, rcslou prejudicado, tendo em vista quc não âcudiram intercssâdos no
licitado,

^ssim 
sendo, iníorma que etn breve realizará um novo procediÍlent

licitatório.

Bom Jesus do Arâguaia - MT,29 de Junho de 2021.
WILL€N RARYÍTON DE SOUZA ROSA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

EXÍRATO DO 59 TERMO ADIÍIVO AO CONTRATO N9 105/2020

Datat 23106/202L. Concorrênciar 002/2020. Contratâda: MGU Construtora e

Ltda. Objctor Íteequilíbrio econômico Íinanceiro de PÍeço de 14,3oy., perfazendo o valor
315.375,93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

AVISO DE LlClrAçÃO
PRÊ6ÃO PRESENCIAL SRP N9 61/2021

Processo l-icitatório Ne 159/2021 A Prefeitura De Confresa, Estado De

Grosso, Através Dô PreSoeira, Torôa Público Que [áÍá RealiTar No Dia 14 0e Julho De 202:
Às 09:00 Hs {Horário Local), Na Sala Da Comi5são Pêrmanente De Licitaçôes, Situada l'l

rssN 1677-7069 Ns 121, quarta-feira, 30 de junho de 2021

AVISO DÊ REVOGAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 2812021

Processo Licitatório Na 72212021 Prefeitura De Confresa, Estado De Mato

Grosso, Atravér Da Pregoeira, Torna Público que Revogou O Pregão Eletrônico N9

O2al212l, Do Tipo Menor Preço Por ltem, Com Bãse No Àrtigo 49 Da Lei Federal Na

8.666/93 E lustificâtiva Presente No Termo De RêvoBâçâo Anexo Aos Autos Do Procêsso

Licitatório Em Epígrafe, Que Tem como Objeto Abertura Do Processo Licitatório Para

Pregão Eletrônico Dê Registro De Preços Para Aquisição De Toners, Fotocondutor E

Cilindros, para Atender As Necessidades tlas Secretarias Do Poder Executivo.

Confresa'Mt, 29 De lunho 0e 2021.

PALANNA OLIVEIRA BEZERRA

PÍegoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

DESPACHOS DE 28 DE JUNHO DE 2021

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÀO DO PREGÀO ELETRÓNICO NO 2O/2O27
PROCESSO Ne 0'1412027.

Do resultadol
A Prefeitura Municipal de CotrigLraçu/MÍ, torna público o resultado da

Licitação, para conhecimento dos interessados que o Pre8ão Eletrônico- SRP na

o2o/2021.
A empresa: COMERCIAL DENTARIA HOSPIÍALAR FONTANNA LTDA

78.688.660/0001-02 foi vencedora da licitação dos itens:2,5. Com o valor totâl de RS

1.690,00 reais.
A empresa: CYAN PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA EIRELI

20.357.3661AAA1-20 foi vencedora da licitação dos itens: 4, 6, 8. Com o valor total de Rs

13.600,00 reais.
A empresar MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PÊSQUISAS

LIOA.724.729|0A0L-61 foi verrcedora da licitação dos itensr 7, 9, 10. Com o valor total de

R$ 15.550,00 reàis.
A empresar NORTELAB COMERCIO ArACADISTA DE PRODU fOS

LAAORA2aI29.742lOO01-03 foi vencedora da licitação dos itens: 1. Com o valor total de tt$

1.050,00 reais.
A empresa: oRIGINAL CoMERCIO E SERVlcos ITDA 05.774.463/0001-24 foi

vencedora da licltação dos itens: 3. Com o valor total de R$1.200,00 reais.

Da homologaçãor
o Prefeito Muôicipâ|, ol.lRlo oLIVEIRA DoS SÂNToS, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela leeislação em vigor, especialmente sob Lei ne 10.520/02 e em Íace
âos princípios ordenados através da Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolvel

a) Processo Nt.t 074/2021
b) Licitação Nt.t 020/2027
c) Modalidade: PRÉGÃo ELEIRoNIcO
d) Data llomologaçãot 21/06/?-021,
e) objeto da Licatação: "AoulslÇÃo DE EPls E PRoDUTOS DE HIGIENE PARA

ATENDÉR A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CUI.TIJRA, ESCOIAS I,']UNICIPAIS E

TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE COTRIGUAçU .MT",

OLIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Prefeito

AV|SO DE t-lCtTAçÃO

PREGÃO ETÊTRÔNICO N9 2312021

PROCESSO 085/2021.
A Prefeiturâ Municipal de Cotriguaçu Àv.20 de Dezembro, n" 725 - Centro-

colrigilàçr/Mf, rorna oublrco J ABÉRTURA de LlCllAçÃO NA MoDALIDADÊ PREGÃo
ELEIRONlCO ne O)3l2O2I através da plataforrna COMPÍiÀSBR https://comprasbr.com.br/,
forÍna de julgarnentor l\4enor preço por itern, com a finalidade de selecionar propostas

PATA.,ÍIEGISIÍ1O DT PREÇÔ5 PARA TUTUITA E EVENTUAT AQUISIÇÃO DE REAGEN'TES

AUÍNlICOS E MATERIAIS QUÍMICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA ISTAÇÀO Dt
TRATAMENTO DE ÁGUA (ETA) DO MUNICíPlO DE COTRIGUAçU'MT". Cujas especificações
detalhadas encontram-se no Edital da Licitação. Regeín a presente licitação, a Lei ne

8.666/93,70.o2412019 e dcmais legislâções aplicáveis. o início de recebimerto de

propostas e habilitação ocorrerá no dia Partir do dia30/06/2021 às 09:00 horas, até o dia
16 de julho de 2021 às 08:45 horas (HoRÁRlO DE ERASILIA). o início da disputa ocorrerá
no diê 16 de julho de 2021 às 09:00 horas (llORÁRlO D[ BRASIIIA). Poderão participar da

licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo peÍtinente ao objeto licitãdo, observadas as

condiçóes constantes clo edital. o Edital completo poderá scr solicitado pelos interessados
de segunda a sexta.Íeira pelo e-mail licitacao@cotriguacu.mt-gov.br ou no site dô

Prefeitura www.cotriguacu.mt.gov.br e https://comprasbr.com.br/.

CotíiguaçLr Ml, 29 de junho de 2021.
OTIRIO OLIVEIRA DOS SANTOS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AVTSO DE r"rCrTAçÂO FRACASSADA

PREGÃO ÉLÉTRÔNICO N9 19/2021/PMC

pRocEsso ADMTNt5 rRAt lVO 14.910/2021
o MUNIcÍPlo Dt culABÁ, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 0E

ASSISIÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E I]A PEssOA COM DEÉICIÊNCIA ' SADHPD,

âtrãvés da PRtGotlRA designada pela Portãriâ SMGE ne )-31/2.02.7 divulgãdã em 29 de

mârço de 2021 no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas cle Mato Grosso, vem â

pirblico divulgar o ÉRACAssO DA LlclTAçÃo na modalidade PREGÃO ELETRÔNlco Ne

OI9I2O21/PMC, qoc tem por objeto o ,,REGISTRO DE PREÇOs PARA FUTURA E EVENTUAL

CONIRAÍAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAçÀO DE SERVIÇOS DE IÁVANDERIA EXTIRNA,

TNVOLVENDO TODAS A5 ETAPAs DO CONTROLE E PROCESSAMENTO E DESINFECçÃO DO

ENXOVAL, COM FORNECIMENTO (COMODATO) DE ENXOVAL (LENçOL COM EIASTICO,

FRONI1A E TOALIIA DE BANHO), PARA ATENDER AS ATIVIDADES JUNTO A REDE DE

PROTEÇÃO SOCIAL ÉSPECIAt DE MÉDIA E ALTA COMPTEXIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAI., DIR[IÍOS I,IUMANOS E DA PTSSOA COM DEFICIENCIA, CONFORMI

ESPECtFtCAçÕES E CONDrÇÕE5 DESCRIAS NO EDllAr E 5EU5 ANÉXOS".

Ainda Pelo E-Mail: ticitâconfresa@Hotmail.CoÍr Objeto: Pregão Presencial De Registro
Preços Parâ Aquisição De Pas5âgens Terrestres (lntermunicipal), Para Atender
Necessidades Das Secretarias Do Poder Executivo, luntamente Com A Prefeitura lúuni
De Confresa-Mt.

confresa-Mt, 28 De Junho De 2021.
PALANNA OLIVEIRA BEZERRA

Pregoeira

AV|SO OE LICITAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO SRP N" 4Ol2021

Processo licitatório N" t6Ol2O27
A Prefeiturâ De Confresa-Mt, Através Da Pregoêira E Equipe De Apoio,

Público Para Todos Os lnteressados Que Se Encontra lnstaurada A Licitação Na

Pregão Na [orí]a Eletrônico - N" A4O/202:t - Do Íipo Menor Preço lteÍn, De Acordo CoÍ
As Leis Em Vigência. O Edítal E Seus Anexos Estarão Disponíveis Na 5ala Do Departament
De Licitâções E Contratos, No Site Confresa.Org No Link Do Portal Da Transparênciâ, N

Rua 1.3 De Mâio, N'215, Centro, Na Cidade De Confresa'Mt, A Reunião Parâ Realização
Pregão Presencial ' Srp Ne 061/2021, Do fipo lvlenor Preço Por ltern De Acordo Com
l-eis Em Vigência. o Edital E Seus Aoexos E5tarão Disponíveis Na Sala Do Dêpàrtãmento
Licitações E Contralos No Endereço Citado Acimâ E No Site confresâ.org No Link Do t'o
0a Transparência, De SeBunda À Sexta'Feira, Tel. Contato (66) 3564 1818. Ramal 31

Www.eni.Org.Br, No E'Mailr ticitaconfresa@Hoinrail.Corn E De Scgunrla À Sexta Feira
Telefone (66) 3564 1818, Ramal 31, Citando O N" Do Edital Em questão. Objeto: Pre
Eletrônico Para Futurã E Eventual Aquisição De Medicamentos Para Atender

Item, Com Base No Artigo 49 Da Lei Federal Ne 8.666/93 E.Justificativa Presente No Ter
Oe Revogâção Anexo Aos Autos Do Processo Licitãtório Em Epí8rafe, Que Tem Co

Objeto Pregão Presencial De Registro De Preços Para Eventuâl E Futurà Contratação
Empresa Especializada EÍn Serviços De Publicação Em Pâ8inas De Revistas F.lorr
lnformâtivos, Para Atender As Demândas Das Secretariãs Do Poder Executivo lunto

Necessidades Do Caps - Centro De Atenção Psicossocral.lunto Ao Município De Confresa
lút. Das Propostas: *Do Recebimentó: lnicia Dia 12/01/2021 As 08hs3onrin.
Encerrâmento De RecebiÍnento: Dia 22/07/2021, As 08hs30min. aÀbeítura Das
Dia 22/0712021 As Oghsoomin. *lnicio Da Sessão De uisputa De Preços: Dia 22/Al/2021
09hs30min Endereço fletrônico: Www.Bnc.Org.Br, Obs: llorârio Oficial De Brasília.

Confresa-Mt, 28 De Junho De 2021
PATANNA OI,IVEIRA EETERRA

PreSoeirâ

AVISO DE REVOGAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N9 40I2O27

Processo Licitatório Ne 091/2021,
A Prefeitura De ConÍresa, tstado De Mato Grosso, Através Da Prc8oeira,

Público Que Revogou o Pregão Presencial - Srp Ns 040/2021, Do Tipo ÍMenor Pre

Item, Com Base No Artigo 49 Da Lei Federal Ne 8.666/93 E.Justificativa Presente No

Confresa-Mt,29 De lunho De 2021..
PAL,ANNA OLIVEIRA BEZERRA

Pregoeira

cuiabá, 29 de .lunho de 2021.

PRISCILA R, N, MORAES

Pregoeira

MunicÍpio De Confresa-Mt.

Oocumento ass nado dieilalmentê contoÍme MP no 2.200-? de 2al08/2OOI, ICP
qJe nn,rl' r 11r"..úurnJ dp(hàves ojLl(à5 8,ásle"â.(P.s,Jn q3ÍEsle docúmento pode seÍ verlicàdo .o endeíêço e €líôÕto

pclo códieo 05302021063000223
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Tribunal de Contas

Mato Crosso
INSTRUMENTO DE CIDADANIA

Diário Oficial de Gontas

Ano 10 No 2225
Divulgaçáo quarta-feira, 30 de junho de 2021

Tribunal de Gontas de Mato Grosso
p ubticaçáo qu inta-roira,, .;Ií"nllirurl

1068
06.00'1.10.302.0012.2.038.3.3.s0.40.00.00---*------:--------------------------R$ 36.960,00 Fonte de

Recursos: 1 2 - Recursos Livres - Sem Oetalhamento da Destinação de Recursos

2467
0B.00 1 .04.1 23.0004.2.008.3.3. S0.40.00.00---------:--------------"------'-R$ 46.200,00

Fonte de Recurso:10 - Recursos Livres - Sem Detalhamento da
Deslinaçâo de Recursos

2627
09.004.08.244.00 1 6.2.050.3.3.90.40.00.00----*---------------------------R$ 1 8.480,00

Fonte de Recurso: 10 - Recursos Livres - Sem Detalhamento da

Destinaçâo de Recursos

CLÁUSULA ÍERCEIRA. DA LEGALIDADE
O presente Termo Aditivo é amparado pelo Artigo 57 e 65, da Lei

8.666/93 e Dcmais Cláusulas do Contrato Principal.

CLÁUSULA QUARTA - DOS TERMOS OO CONTRATO ORIGINAL
Os demais termos do Contrato originário permanecem inalterados.

cLÁusuLA euINTA - oo FoRo
Elegem o Foro da Comarca de Brasnorte-1",4l, para dirimir quaisquer

dúvidas que surgirem oriundas do presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03

(três) vias de igual teor e Íorma na presença de 02 (duas) testemunhas.

Brasnorle-MT,30 de Junho de 2021.

I./UNICIPIO DE BRASNORTE. I\,4Í

PREFEITO: EDELO MARCELO FERRARI
CONTRATANIE

SERPREL ASSESSORIA E SISTEI\,14S LTDA
CNPJ: 05.403.765/0001 -96

CONTRATADA

TESTEN,4UNHAS:

Nome.......................
Nome.......................

cPF..........................

LtctTAÇAO

Processo Licitatório 26/2021

O l\íunicípio de Brasnorte torna pÚblico que o processo licitatório em
epigrafe, cujo objeto é o Registro de preços para AOUISIÇÁO FUTURA E EVENTUAL DE

coN,rBUSTlvEts (GASoL|NA cor\4utv, ETANoL, DTESEL col\4uM E DIESEL s-10), A sER
FoRNEcIDo DE FoRMA PARCELADA, PARA ATENDER A FROTA DE VEICULOS DO

MUNICIPIO DE BRASNORTE-I\,4T, que se encontrarem em trânsito, foi retificado Preambulo e

2.3,2.4,2.5,2.6,8.1 ,8.2,8.3,8.4,8.5,8.6,8.7,8.8,B.9,8.10,26.',l ,26 .2,26.3,26.4,26.5,26.6,26.7,26.8,26.9,
26.10,26.11,26.12,26.13,26.14.26.15. Do termo de referência foram retiíicados os itens:
1.1,2.2,7 .1 ,7 .2,7 .3,7 .4,7 .5,7 .6,7 .7 ,7 .8,7 .9,7 .10,14.1.14.2,14.3,14.5,14.6,14.7,14.8,14.9,14.10,14.11 ,

14.12,14.13, e anexo ll. Em razão das alteraçôes realizadas, íica REABERTA a licitação,
desiqnando-se a sessão pública do Pregão Presencial, para o dia 14 de julho, com início às 09h00,
com credenciamento dos interesses e poslerior abertura dos envelopes. O Edital RetiÍicado e seus
anexos estarâo disponÍveis na sala do Departamento de LicitaÇões e no site
\M.brasnorte.mt.gov.br no link do Portal da Transparência, de segunda à sexta-feira, tel. Contato
(66) 3592-3200, ou pelo e-mail licitacao@brasnorlc.mt.gov.br.

David Eduardo Caeron Magrini - Prêgoeiro. Publique-se.

Avlso DE pRossEGUtMENTo DE LlclrAÇÃo

A Prefeitura Municipal de Brasnorte/lvlT, através do setor de licitaçáo e

demais normas complementares, torna público para conhecimênto dos interessados, o regular
prosseguimento da licitaçáo na modalidade Pregáo presenÇial n" 2212021, com data da se§sâo dia

07lO7l2O21 às 09 horas (horário de Brasnorte-l\,4T). Para maiores inÍormaçôes acesse o site
w.brasnorte.mt.gov.br no link do Portal da Transparência, c/ou de segunda à sexta-fcira, tel.
Contato (66) 3592-3200, ou pelo e-mail licitacao@brasnorte.mt.gov.br. David Eduardo Caêron
Magrini - Pregoeiro. Publique-se Brasnorte/MT 29 de junho 2021

PORTARIA

Porlatia no 4111202'l

O Sr. Edelo Marcelo Ferrari, Preíeito do Iúunicípio de Brasnorte,
Estado de i\y'ato Grosso, no uso de suas atribuiçôes que lhe são coníeridas por Lei,

PublicaÇão Oflcial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc-tce@tce.mt.gov.br

RESOLVE

ARTIGO 1" - conceder nos termos da Lei04312011, atligo 121,122,123,

O3 (três) meses de Licença Prêmio, ao servidor no período de 1410612021 a 11109120211

l\latricula Nome Período Aquisitivo
91 Pedro Amaro Filho 0110712014 a 30/06/2019

ARTIGO 2" - Esta Poíaria entra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do PreÍeiio Municipal de Brasnorte - N'4T, aos Quatorze dias do
mês de Junho do Ano de Dois Mil e Vinte e Um.

Publique-se, Registre-sê e Comunique-se.

EDELO MARCELO FERRARI
PreÍeito do lVunicípio de Brasnorte

Portatia no 41212021

O Sr. Edelo lvlarcelo Ferrari, Preíeito do Município de Brasnorte'
Estado de lMato Grosso, no uso de suas atribuiÇões que lhe sáo coníeridas por Lei'

RESOLVE

ARTIGO 1' - Conceder nos termos da Lei 4312011, artigo 1 20, Licença
para tÍatar de Assuntos Part,cula'es no periodo de 01 ano, ao servidor:

Makicula Nome do Íuncionário A partir do dia
4722 Valdelir Barbosa Pereia 1510612021

ARTIGO 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Preíeito Municipal de Brasnorte - MT, aos Quinze dias do

môs de Junho do Ano de Dois Mil e Vinte e Um.
Publique-se, Registre-se e Comunique-se.

EDELO MARCELO FERRARI
Prefeito do Município de Brasnorte

Porlatia n' 42812021

O Sr Edelo Marcelo Ferrari, PreFeito do l"4unicípio de Brasnorte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÇões que lhe são coníeridas por Lei,

RESOLVE

ARTIGO 1o - Conceder nos termos da LeiO43l2O11, atligo 121,122,123,
03 (três) meses de Licença Prêmio, ao sewidor no período de 2410612021 a21logl2021:

Makicula Nome Período Aquisitivo
492 Eliane Poletto da Silva 0210512011 a3010412016

ARTIGo 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Gabinete do ProÍeito Municipal de Brasnoie - MT, aos Vinte e Quatro
dias do mês de Junho do Ano de Doís Mil e Vínle e Um.

Publique-se, Registre'se e Comunique-se.

EDELO MARCELO FERRARI
PreÍeilo do lvlunicípio de Brasnorte

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

ATO

Assessoria Técnica I

ExlÍato do Contrato Administrativo n' 071/2021'PGNI

Contratante: Prefeitura lVunicipal de Cáceres - MT.
Contratadar NS CONSTRUTORA EIRELI

objeto: Contrataçáo de empresa especializada em engenharia para

Revitalização e Reforma da lníraestrutura da Praça Municipal lúajor João Carlos, no l'!4unicípio de

Cáceres-L4l, localizada à Rua PadÍe Casemiro, Centro Histórico de Cáceres, com área total de
3.469,26 m', no lvunicípio de Cáceres. O obieto do presente contrato está orçado em R$

482.'129,73 (quatrocentos e oitenta e dois mil, cento ê vinte e nove reais e sêlenta e três
cenlavos) e o prazo de sua Vigência estipulada em 210 (duzentos e dez) dias, contados a partir

da data dê sua assinatura e a Execução do Objeto Íica estipulado o prazo de 150 (cento e

cinquenta) dias contados a partir da Ordem de ServiÇo.

1.1,

Cáceres - l\,4T, 29 de junho de 2021.

Wesley dê Sousa Lopes
Secretario l\lun. de lnÍraestrutura e Logística




